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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DELIBERATIVO REALIZADA NO DIA  

 

 

03 DE MARÇO DE 2017. 

 

 

Aos três dias do mês de março de 2017, às 17:00 horas, na rua Pequetita, 145, 1º. andar - 

São Paulo - SP, reuniram-se os membros do Conselho Deliberativo da CBDN – 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE DESPORTOS NA NEVE, a saber: Senhor 

LEANDRO RIBELA DE CARVALHO PINTO, brasileiro, solteiro, técnico de ski, 

portador da Cédula de Identidade RG no. 27.585.065-1, inscrito no CPF/MF sob no. 

217.002.488-39, residente e domiciliado a Rua Ray Wesley Herrick, no. 1500 – casa 110 

– Jardim Joquei Club – São Carlos - SP, Membro do Conselho Deliberativo da Entidade 

que deu por instalada a reunião e convidou a mim, STEFANO ADOLFO PRADO 

ARNHOLD, para secretariar os trabalhos. Em seguida o Senhor Presidente declarou que 

esta reunião tinha como finalidade aprovar as contas do exercício de 2016. Consignados 

os votos dos Conselheiros presentes assim como os votos por escrito enviados, conforme 

faculta o parágrafo 2o. do Artigo 20 do Estatuto Social dos Conselheiros FRANCISCO 

GIOBBI,  LAURA DIAS DALCANALE PEREIRA ALVES e HANS SANTOS 

EGGER, foram aprovadas por unanimidade as contas do exercício de 2016. 

  

Nada mais havendo a tratar e como ninguém quisesse se manifestar, o Senhor Presidente 

declarou encerrada a reunião e determinou a lavratura da presente ata que, lida e achada 

conforme vai assinada pelos presentes. São Paulo, 03 de Março de 2017. Ass: Leandro 

Ribela de Carvalho Pinto - Presidente, Stefano Adolfo Prado Arnhold - Secretário, 

Leandro Ribela de Carvalho Pinto. 

 

A presente é cópia fiel da ata lavrada no livro próprio. 
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Leandro Ribela de Carvalho Pinto   Presente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Conforme faculta o parágrafo 2o. do Artigo 20 do Estatuto Social, os Conselheiros 

Francisco Giobbi, Laura Dias Dalcanale Pereira Alves e Hans Santos Egger enviaram 

seus votos por escrito. 

 

 

 

 

 

 


